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FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE

BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO N'
o212022

PREGÃO ELETRÔNICO NO O4l202í

PROCESSO LICITATÓRIO
20210802026

CORDEIRO CORDEIRO

§
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No dia 05 de Janêiro dê 2022, no(a) FUNDO MUNIC|PAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL DÊ BOOUIi SE , inscrito(a) no CNPJ 14.534.934/OOO1-18, com

sêdê à PC DR. JOSE MARIA PAIVA MELO n" S/N CÉP 49360-000 - Boquim-SE nestê ato l€galmente repÍêsentado por ERICA OLIVEIRA SANTOS,
portador do CPF n'00023202580, RESOLVE registrar preços para eventual aquisiçâo om face da apresentaçáo da(s) propostâ(s) dâ(s) êmpresâ(s)

âbaixo qualificada(s):

Fomecedor FuI{ERARIA iTARCEUNO LTOA E CNPJ: 20.288.936/0001-z

RopTesentante: GEORGE CLAYÍÔN DE ARAÚJO PRATA

- TolêÍone: (79) 364t2457

E nall: fu nerariamarcelino@hotmail.com

Enderêço: AV JOAQUIM MACEDO, 49 - CENTRO, Boquim - SE - 4936G000

Item Descrição Quantidade. Unidede MaÍca

15,00 uN R$ 500,00 R$7.500,004

5

Uma Fúnebre de'1,40 mêho. cor
brânca,com visor, fonada em ÍNT,
cocho e tâmpâ,06 alças,serviço

inclui: mortalha em seda íeminina
ou masculina,castrçais, valâs 01

pct com 04

unidades,omamentaÉo em flor
plastica,coroa pequena em for
plastica.toldo 3x3, minimo da 25

câdêiÉs plasticâs

Uma Fúnebre de Adutto modêlo

sêxtavada. Referencia 02

Cordeiro, caixão e tampa de

madeim e eucalex, com visor,

tundo dê de alto brilho, tampa
dêcorada em silk screem,serviço

inclui: morlalha em seda feminina
ou ma§culana,castiçais, valas 01

pct com 04

unidâdes,olnamentação em llor
plastica,coroa pequena em f,or
plastica, toldo 3x3. minimo dê 25
câdeiras plêsücas

R$ 700,00 R$8.400,00

Total: R§ 15.900,00

As especificaçôes técnicas constantês do processo êm epígíafe, assim como todas as obíigaÉes e condiçôes dêscÍitas na minuta da Ata dê Rêgistro de

Preços e na Proposta d€ Preços integÉm êsta ARP, indepêndentêmênte dê transcÍiçáo.

A validade desta Atâ de Registro de Prêços é até 0í01/2023 , a contat do dia OSlOlnOZ2 .

3. DO óRGÁO GERENCIADOR

3.í. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho de Boquim

UCITAN€T'

Preço Unitário Valor Total

CORDEIRO CORDEIRO

12,00 uN





4. DA ADESÂO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
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4.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiário da Ata de Regiíro de Preços, obsêNadas âs condiçóes nelâ estabelecidas, optar pelâ acêitação ou nâo do
fomecimento, desde que gste íomecimênlo não proiudiqug as obnga@es anterioímênte assurnidâs com o órgão gorênciador e órgãos participantos.

4.3. As aquisiçóes ou contrataçõ€s adicionais â que se refeÍo este item não podeÍão excedeÍ, por órgáo ou entidade. a cinquenla por cenlo dos
quanütativos dos itêns do instrumênto convocató o e rêgistrâdos ná atâ de registro de prêços para o órgão gor€nciador ê órgãos participântes.

4.a. A6 adesõêô à a1a dê rêgisl.o da prêços são limitadâs, nâ tôtâlidâdê, âo dobao do quantitativo de c€dâ ilem rêgistrâdô na á1,â de rêgistro de pra@s

para o órgão gerênciador € órgãos participantos, andepondênte do númêro de órgãos não participanles que evêntualmenlê adêriíem.

1.5. Ao órgão não participantê que adêÍir à âla compelêm os atos relaívos à cobrançê do cumprimenlo pelo íom€cêdor des obdgaÉês conlrâfualm€ntê

\-.€ssumidas e a âplicação, obseÍvadâ a amda dêfesa e o contradi6rio, cle evenluas penalidades decorÍ€ntês do doscumpnmento de cláusulâs contÍaluâis,

em íelação as suas própriâs conb6tiaÇ.oes, intormando as omrêndâs ao órgão gerênciedor.

i0.6. AÉs â eutorizaÉo do órgão gorênclâdor, o órgão não peíticipantê dev€É ofêtivâr a contralação sollcltadâ em até nov€nta dias, obs€rvado o prazo

dê validadê da Ata de Registro do P.eços.

,1.6.r, Cab€rá ao órgão gerenciador aúorizar, excepcional e iusúfcâdâmente, â pronogaçáo do prâzo para efeüvação da contÍataçáo, respeitado o prazo

dê vigêncie da ata, clesde que solicitada pelo ór9ão não paílicipente.

4,1. A ata de íegistro de pÉços, dulante sua validâdê, poderá sêr utilizadâ por qualquer ór9ão or.r enlidado da administ,ação públice quê não tenha
panicipado do certâme licitatóíio, mediânte anuência do órgão gerenciâdor, desdê que doüdarnênte justificada a vantagem ê respeitadas, no que coubeí,
as condhres o as regrás estabelecióas na Loi n" 8,666, de 1993 e no Dêseto n' 7.892, de 2013.

5. DAVALIDADE DAATA

5.í. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 môs6s, a partir da sua assinatura, nâo podendo ser pÍoÍrogada.

6- DA REvISÃo E CANGELAMENTO

6.í. DA REVTSÁO DOS PREçOS RÊG|SÍRAOOS

6.'l,1 Os preços registraclos podêrão sêr revislos a qualqugr lêmpo êm dêcoÍrência dâ rêduÉo dos pÍêços pÍaticâdos no mêrcado ou d6 Íalo qu€ €bve os
cuslos dos itons rêgistrados, obêdêcêndo ao estabelêcido no Dêcrêto n' í 90 dê 24 dê julho de 201 7, obêdecêndo ao seguinlê:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanenle de Licitação para que esta convoque o
fornecedor para negociar o preço registrado e adequáJo ao preço corÍente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaçáo, a empresa será liberada do
compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação
convocará os demais licitantes classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunid
de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte
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6.2,1. Os preços registrados nâ presente Atá poderão ser cancelados de pleno direito, garântadâ a pévia dêfêsa, nos termos do Decreto n" 190 de 24 de
julho dê 20'17:

1. c) A empresa podeÍá solicitar a Secretaria Gestorâ do Registro de Preços a revisao dos preços 2f
registrados, medianle requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilhà

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigaçôes assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos A Ata de Registro de PÍeÇos sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso
assumido.

6.í.2. Serão considerados preços de meícêdo, os preços que forem iguais ou inÍeriores à média daqueles apurados pelâ Adminisfaçáo para os itens

Íêqistrados.

6.í.3. Em qualqueí hipótese, os prêços deconêotes da rovisão n6o poderão ullrapêssar os píaticâdos no mercádo, mântêndo-sê, no mínimo, a difêrehç5
percentual apurada entre o vakÍ originelmenlo constante da proposta do licitantê ê aquele vigênle no mêícedo à épocâ do registro.

6,í.4. As alteraçô€s dos prêços registrec,os, oíundas dâ revisáo dos mesmos. seíáo publicâdâs no DiáÍio Oíicial clo Municipio

6.2. OO CANCELAMENTO OOS PREçOS REGISTRADOS

| - pêla Admlnlstração quândo:

1. a) o proponente que tenha seus prêços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências

contidas na legislação pêrtinente e /ou descumprir as condiçÕes da Ata de Registro de Preçosi

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadãmentê, deixe de firmar conlrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitar outro instrumento equivalente, decorrente do registro

de preços;

1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o prôponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll- pêlo proponentê que tenha seus prêços registÍados quando

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas
no procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniêntê, caso fortuito ou força maior, que comprom
a execução contratual. a?
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7, DAS PENALIDADES

7.í, O descuírpÍimênto da Ata de RegistÍo d6 Preços ens€iaíá aplicaÉo das pênalidâciês estabelêcidas no Edital

. Z. É aa competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimenlo do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89212013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrataÇóes dos

órgãos participanles, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n'7.892/2013).

7.3, O órgão pârticipante devêrá comonicâr ao óÍ9âo gerenciador quelquêr dâs ocoíências prêvistas no aÉ. 20 do D€creto n'7.89212013, dede e

necessidade de instauração de procedimento para cãncelamento do registÍo do fornecador

8. DAS COND|çÓES GERATS

\_.,.1. As condiçôes geÍãis do Íofiecimenlo. tâis como os pí62os pâÍâ enlÍega e Écebimento do obieto, es obrigações da AdministÍaçáo e do fomecedoÍ

legblrado, pemlk ades e demais condiçó€s do aiust€, encontraín-sê dêfnidos no Termo ds Reêrância, ANEXO AO EOrTAL.

A prosonte Ata dê Rogistro do Prê@6, após lid6 ê achâdÉ coníorÍne,lra§einad€ *fd*"_S

Wvt-t\ç,>'"
OLIVEIRA SANTOS

-{

7

4




